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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PERMUTA DE IMÓVEIS. IRPJ. CSLL. PIS 
E COFINS. INEXIGIBILIDADE.
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC" 
(Enunciado Administrativo n. 3 do STJ).
2. O entendimento do Tribunal Regional está em consonância 
com a jurisprudência do STJ no sentido de que o contrato de 
troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária à 
compra e venda, pois não haverá auferimento de receita, 
faturamento ou lucro na troca. Precedentes.
3. Agravo interno desprovido.  

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina Helena 
Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel 
de Faria.  

  

Brasília, 01 de março de 2021 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                
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RELATÓRIO

EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto pela FAZENDA NACIONAL 
contra decisão de e-STJ fls. 250/254 em que não conheci do recurso especial por incidência da 
Súmula 83 do STJ em razão da jurisprudência do STJ ter se firmado no sentido de que a 
permuta de bens imóveis não pode ser equiparada à compra e venda para fins tributários.

Em suas razões, a parte agravante defende a reforma da decisão 
objurgada ao fundamento de que não há precedente que tenha analisado a matéria com todas as 
nuances necessárias. 

Decorrido in albis o prazo para impugnação (e-STJ fl. 268).

É o relatório.
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VOTO

EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Deve-se consignar que, conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, 
"aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 
partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3 do STJ).

Dito isso, não obstante as razões do agravo interno, a decisão recorrida 
não deve ser modificada.

Nos termos do que restou consignado na decisão singular, o 
entendimento do Tribunal Regional está em consonância com a jurisprudência do STJ no 
sentido de que "o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária ao 
contrato de compra e venda, pois não haverá auferimento de receita, faturamento ou lucro na 
troca". Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PERMUTA DE IMÓVEIS. NÃO EQUIPARAÇÃO À COMPRA E 
VENDA. INEXISTÊNCIA DE RECEITA/FATURAMENTO, RENDA OU 
LUCRO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS, À COFINS, AO IRPJ E À CSLL. 
DESCABIMENTO. HARMONIA COM O POSICIONAMENTO DO STJ.
1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento desta 
Corte, no sentido de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado 
na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá auferimento de 
receita, faturamento ou lucro na troca. Precedentes: AgInt no REsp 1737467/SC, 
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 
17/6/2020 e AgInt no REsp 1796877/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 5/12/2019, DJe 11/12/2019) 2. Agravo interno 
não provido.
(AgInt no REsp 1.800.971/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 26/10/2020, DJe 12/11/2020).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE OPERAÇÕES DE PERMUTA DE 
IMÓVEIS. ABSTENÇÃO DO RECOLHIMENTO. ALEGAÇÃO DE QUE 
PERMUTA DE IMÓVEIS GERA RECEITA TRIBUTÁVEL. PRETENSÃO DE 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ.  ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança, com valor da causa atribuído em 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), impetrado com o objetivo de compelir a autoridade 
coatora a tributar os filiados da parte impetrante pelo lucro presumido, permitindo a 
estes que se abstenham do recolhimento das contribuições ao PIS/COFINS e 
IRPJ/CSSL incidentes sobre as operações de permuta de imóveis. Na sentença, 
julgou-se procedente o pedido. No Tribunal de origem, a sentença foi mantida. 
Nesta Corte, não se conheceu do recurso especial da parte.
II - Nesse panorama, a afirmação do recorrente de que a permuta de imóveis gera 
receita tributável para a empresa vai de encontro à convicção do julgador, atraindo 
o óbice constante da Súmula n. 7/STJ. No mesmo diapasão, confira-se: REsp n. 
656.242/DF, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 7/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 264.
III - Por outro lado, ainda que afastado o óbice, o entendimento deste sodalício se 
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encontra no sentido de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser 
equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá 
auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca. Sobre o assunto, destaca-se o 
seguinte precedente, in verbis: REsp n. 1.733.560/SC, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 21/11/2018.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.796.877/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/12/2019, DJe 11/12/2019).

Ainda, os seguintes julgados: REsp 1.850.377, Relator Ministro 
SÉRGIO KUKINA, DJe 1º/07/2020,  e REsp 1.842.980, Relator Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJe 1º/07/2020.

Por fim, embora não merecedor de acolhimento, entendo que o 
presente inconformismo não representa interposição de agravo interno manifestamente 
inadmissível ou improcedente a ensejar a multa do § 4º do art. 1.021 do CPC/2015.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AgInt no REsp 1.639.798 / RS
Número Registro: 2016/0307278-1 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50200668920144047205 SC-50200668920144047205

Sessão Virtual de 23/02/2021 a 01/03/2021

Relator do AgInt no AgInt 
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : ADMINISTRADORA DE BENS MINAS GERAIS LTDA
ADVOGADO : DANIELA ZANETTI THOMAZ PETKOV - SC013347

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - IRPJ - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA 
JURÍDICA

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO : ADMINISTRADORA DE BENS MINAS GERAIS LTDA
ADVOGADO : DANIELA ZANETTI THOMAZ PETKOV - SC013347

TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.

 

Brasília, 01 de março de 2021
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